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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços de TIC 23107.014441/2023-09

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de licenças deste pacote de softwares visa atender demandas de diversas atividades de cada uma das áreas demandantes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID.
QUANT. DE 
LICENÇAS

QUANT. 
DE 

MESES

R$ 
MENSAL

TOTAL DO 
PERÍODO 
(MESES)

R$ TOTAL 
ANUAL

1 27502

Licença de Uso do software 
ADOBE, pacote gráfico, 

subscrição por 36 (trinta e 
seis) meses.

Unid. 12 36 191,48 6.893,11 82.717,32

2 27502

Licença de Uso do serviço de 
armazenamento on-line e de 
geração de galerias de fotos 
Flickr, por 12 (doze) meses.

Unid. 1 12 74,87 898,47 898,47

3 27502

Licença de Uso do software 
banco de imagens Freepik, 
Premium + por 12 (doze) 

meses.

Unid. 1 12 74,78 897,46 897,46

4 27502

LICENÇA DO SOFTWARE 
AUTODESK AUTOCAD (2D 

e 3D) 2026 INCLUDING 
SPECIALIZED TOOLSETS - 

COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-

YEAR SUBSCRIPTION WIN

Unid. 10 36 881,45 31.732,24 317.322,40

LICENÇA DO SOFTWARE 
Architecture Engineering & 
Construction Collection IC 

UASG 154044
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5 27502

New Single-user ELD 3-Year
Subscription Softwares que 

compõem a AEC Collection - 
AutoCAD IST (AutoCAD, 

Architecture, Electrical, MAP 
3D, Mechanical, MEP, Plant 

3D e
Raster Design) 

-  COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-

YEAR SUBSCRIPTION WIN

Unid. 5 36 1.582,57 56.972,58 284.862,90

6 27502

ORÇAFASCIO. SUBSCRIÇÃO
/ASSINATURA POR 12 

(DOZE) MESES. Módulos: 

Módulo Orçamento 
de Obras;
Bases Adicionais;
Plugin ORÇABIM 
(Compatibilização 
com BIM).
Plugin of Elétrico;
Plugin of BI;
Medição de Obras;

;Diário de Obras

Unid. 3 12 177,61 2.131,33 21.313,30

VALOR TOTAL ESTIMADO 708.011,85

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação , ou conforme na forma do artigo 105 da Lei n°é de 12 (doze) meses contados do(a) ativação do serviço
14.133, de 2021.

1.5 O critério de aceitabilidade de preços será o valor  UNITÁRIO.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual .2025

2.4 Ainda a fundamentação da aquisição de licenças do software de engenharia para elaboração de orçamento de obras e serviços e de elaboração
de projetos encontra-se no atendimento das necessidades dos setores específicos da Universidade Federal do Acre, quanto a elaboração de
orçamentos de obras e serviços de engenharia de forma eficaz e padronizada.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O e o  - Brasília: AGU, agosto, Decreto nº  7.746/2012 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União - 4ª  edição
2021, não dispõem de critérios de sustentabilidade para o objeto do presente processo.

4.1. Requisitos de Negócio

Licença de Uso do software ADOBE, pacote gráfico, subscrição por 36 (trinta e seis) meses;4.1.1 

4.1.2 Licença de Uso do serviço de armazenamento on-line e de geração de galerias de fotos Flickr, Premium + por 12 (doze) meses;

4.1.3 Licença de Uso do software banco de imagens Freepik, por 12 (doze) meses;

4.1.4 LICENÇA DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD (2D e 3D) 2026 OU VERSÃO MAIS RECENTE incluindo ferramentas especializadas -
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 3-ANOS DE SUBSCRIÇÃO WIN

4.1.5 Architecture Engineering & Construction Collection IC New Single-user ELD 3-Year
Subscription Softwares que compõem a AEC Collection:
AutoCAD IST (AutoCAD, Architecture, Electrical, MAP 3D, Mechanical, MEP, Plant 3D e
Raster Design), Revit, Forma, Robot Structural Analysis Professional, Structural Bridge Design, Civil 3D, Infraworks, Navisworks Manage, 3ds Max,
Advance Steel, Dynamo, Fabrication CADmep, Vehicle Tracking, Autodesk Docs.
Serviços em nuvem: AutoCAD para dispositivos móveis, Formit Pro, Insight, Recap Pro,
Renderização no A360 e Drive - 25G.

4.1.6 ORÇAFASCIO. SUBSCRIÇÃO/ASSINATURA POR 12 (DOZE) MESE para 5 usuários cada,  Sistemas

Módulo Orçamento de Obras;
Bases Adicionais;
Plugin ORÇABIM (Compatibilização com BIM).
Plugin of Elétrico;
Plugin of BI;
Medição de Obras;
Diário de Obras;

.

Modalidade:

Os softwares são comercializados apenas na modalidade subscrição/assinatura, ou seja, licenciamento pago como serviço. A subscrição/assinatura
dá direito à utilização da licença apenas durante o período contratado e inclui acesso imediato às atualizações, melhorias e suporte, durante o período
contratado.

Tipo de Licenciamento:

Licença por usuário nomeado - Para pequenos grupos de trabalho e departamentos. A subscrição/assinatura por um período de 12 (doze) meses ou
36 (trinta e seis) meses descrito nos itens.

4.2. Requisitos Legais

4.2.1 INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1, DE 04 DE ABRIL DE 2019. Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação
e Comunicação – TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP do Poder
Executivo Federal.
4.2.2 Decreto nº 8.194, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no âmbito da
administração pública federal para aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação;
4.2.3 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65/2021 - dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
4.2.4 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

Instrução Normativa Nº 94, de 23 de dezembro de 20224.2.5 

4.3. Requisitos de Manutenção, Garantia e Suporte Técnico

4.3.1 Fornecer, no ato da entrega dos produtos, documentação oficial do fabricante da solução contendo informações que permitam aferir a validade
dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador se está
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incluído o direito à atualização, garantia e suporte técnico, durante o período contratado.
4.3.2 A garantia do produto consiste na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/9/1990, e alterações –
(Código de Defesa do Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada.
4.3.3 A contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a Contratante, fornecer novas versões da solução que forem
lançadas para correções de falhas na aplicação (bugs) ou atualizações e melhorias.
4.3.4 A empresa fornecedora deve garantir serviços de atendimento e suporte técnico, pelo período de validade das licenças, disponíveis em horário
comercial, em dias úteis, através de telefone ou via web. Atendimento em língua portuguesa (BR).
4.3.5 As licenças por subscrição/assinatura deverão contar com garantia do fabricante, incluindo acesso imediato às atualizações de versão
(upgrade), melhorias, correções de erros e suporte, durante o período contratado.
4.3.6 Deverá ser disponibilizado à UFAC pleno acesso à plataforma/sistema unificado, próprio do fabricante, para administração das licenças
adquiridas pela Instituição. A contratada deverá fornecer suporte à operação da plataforma/sistema de gerenciamento das licenças, viabilizando o
correto gerenciamento das licenças.
4.3.7 A Contratada deverá disponibilizar assistência, durante horário comercial (entre 8h00 e 18h00), para acesso e instalação das licenças adquiridas
e para o gerenciamento das licenças. Para tanto, deverá informar seus canais de contato (e-mail e telefone ou sistema de chamados).
4.3.8 Durante o período de vigência das licenças, deverá ser garantido à Contratante acesso em sistema do Fabricante para abertura e registro de
chamados. O sistema de abertura de chamados deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana,
independentemente de feriados, via web e também disponível em horário comercial para abertura de chamados, respeitado o acordo de nível de
serviço para início e fim do atendimento.
4.3.9 A Contratada ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de detalhes junto ao requisitante do chamado a fim de esclarecer os
fatos e melhor registrar as necessidades da UFAC.
4.3.10 O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da UFAC, inclusive para os chamados que apresentarem
dubiedade, respeitadas as evidências técnicas e o foco na resolução efetiva do problema.

4.4. Requisitos Temporais

4.4.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no endereço informado por e-mail,
quando o bem for solicitado.
4.4.2 Prazo para atendimento de chamados técnicos em sistema do Fabricante:

a) Seguirá acordo de nível de serviço ofertado pelo fabricante.
b) Prazo para a resolução de problemas pela Contratada: 3 dias úteis após registro do chamado (quando houver sistema próprio de registro de
chamados) ou após a formalização da solicitação encaminhada pela Contratante à Contratada por e-mail.

4.5. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental: Sociais, Ambientais e Culturais

4.5.1. A CONTRATADA não poderá estar inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de
escravo;
4.5.2. Tampouco poderá ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.
4.5.3. A documentação das atividades e documentos produzidos pela CONTRATADA deverão estar em língua portuguesa de forma clara e objetiva.
4.5.4. Processo instruído em formato eletrônico.
4.5.5. Objeto entregue de forma sustentável utilizando link para instalação.

4.6. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.6.1. Os softwares deverão:
a) Possuir licenciamento por usuário;
b) Possuir plataforma de gerenciamento e implantação de licenças;
c) Armazenamento em nuvem;
d) Compatibilidade de arquivos da versão adquirida com versões anteriores do software.
4.6.2 Em relação ao revendedor:
a) Este deverá possuir certificado de revendedor autorizado;
b) Prover suporte técnico avançado durante o período da vigência da licença;
c) Disponibilizar as versões mais recentes dos softwares, segundo o fabricante.
 

4.7. Requisitos de capacitação
4.7.1 Não será necessária a realização de treinamentos para a presente contratação, visto que os usuários já dominam a utilização das ferramentas.

4.8. Requisitos de Segurança

4.8.1 A CONTRATADA se obriga a tratar como informações sigilosas e privadas da UFAC quaisquer informações, dados, administração, controle do
uso e relatórios relacionados à prestação dos serviços, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no Contrato, não podendo revelá-los ou
facilitar informações a terceiros.
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4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação e Implantação
4.9.1 Não há requisitos específicos aplicáveis à presente contratação, visto que a instituição possui a infraestrutura adequada para uso das licenças.
Ressalta-se que alguns aplicativos podem não apresentar o desempenho completo, porém, a área demandante certificou e atestou que é possível
utilizar os principais aplicativos/programas em suas máquinas normalmente, sendo estes: LIGHTROOM; PREMIERE; AUDITION; PHOTOSHOP;
AFTER EFFECTS; ILLUSTRATOR, sem que haja qualquer restrição ou bloqueio, de acordo com as atuais configurações das máquinas dos
servidores do demandante.

4.10 Requisitos de Formação de Equipe
4.10.1 Não há requisitos de formação da equipe para presente contratação.

4.11 Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.11.1. Não há requisitos de metodologia de trabalho.

4.11 Da exigência de carta de solidariedade

4..11.1 Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.12 Subcontratação

4.12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.13 Garantia da contratação

4.13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do
objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar- ETP, elaborado para a contratação.

4.13.2 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, XIII, da Lei nº. 14.133 /2021, o que configura
obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar.

4.14 Requisito da apresentação de proposta

LICENÇA DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD (2D e 3D) 2026 INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS -4.14.1 Para o item 4 - 
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, visando garantir que não há terceirização, a empresa que tenha intenção
de participar do certame, deve apresentar comprovação formal de credenciamento junto a AUTODESK como revenda autorizada, por meio de carta da
própria fabricante em papel timbrado

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega

5.1.1  O prazo final de entrega das licenças instaladas é de , 10 (dez) dias corridos contados a partir da emissão da ordem de fornecimento de bens,
na quantidade e local de entrega determinados pelo órgão.

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de
, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado

5.1.3 As licenças e chaves de acesso deverão ser entregues no Almoxarifado da   Universidade Federal do Acre – UFAC (Campus Rio Branco):
Campus Universitário, BR 364, Km 04, nº 6.000. Bairro Distrito Industrial, CEP: 69.920-900. Rio Branco - Acre, ou em local que esta IFES venha a
especificar, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17: 00h.
5.2. Mecanismos formais de comunicação
5.2.1 Os mecanismos formais de comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE serão por meio de Ordem de Fornecimento , telefone, e-
mail, Bate-papo (se disponível), Atendimento (chamado técnico) e Reunião virtual/presencial.
5.2.2 a Contratada deverá disponibilizar seus canais de contato (e-mail, telefone, sistema de chamados, etc), bem como nome do representante da
empresa (preposto) para comunicações formais com a Contratante.

5.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

5.3.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais
documentos.
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5.4 Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua
fabricação ou importação;

5.4.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas.

6. Modelo de gestão do contrato

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da  e cada Lei nº 14.133, de 2021,
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 10).

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 8).

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 8, VIII).

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente30 (trinta) dias úteis
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. Nota Explicativa:
Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ,inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, paranº 14.133, de 2021

efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Do Pagamento

7.9.1. O pagamento será realizado no  , através deprazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
7.9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados  contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nosno prazo de até 5 (cinco) dias úteis,  termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.
7.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do
contrato.

7.9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art.
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
7.9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
7.9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.9.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.
7.9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
7.9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
7.9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.9.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
7.9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.
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7.9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
7.9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, pelo SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] por ITEM.

8.2 Exigências de habilitação

8.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

8.2.2 Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 8.2.3
Microempreendedor Individual - MEI:   Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor;

8.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI:   inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.6 Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz

8.2.8 Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

8.2.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.2.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 8.3 Habilitação fiscal, social
e trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda  [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]   do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;[MM1] 

8.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.4.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante); II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/
(Passivo Circulante).

8.4.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  [capital mínimo]  OU  [patrimônio líquido mínimo] de 5% do [valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.4.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º.

8.5 Qualificação Técnica

8.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.5.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.5.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.5.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.5.4.1 o atestado apresentado deverá comprovar o fornecimento de quantitativos mínimos, equivalentes a aproximadamente 50% (cinquenta por
cento) da quantidade prevista na proposta

8.5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.5.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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8.5.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.5.7 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.5.8 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 8.5.9 O registro previsto na Lei n.
5.764, de 1971, art. 107;

8.5.10 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.5.11 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.5.12 O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.5.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.5.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.5.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

8.5.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.5.19 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.20  LICENÇA DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD (2D e 3D) 2026 INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS -Para o item 4 - 
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, visando garantir que não há terceirização, a empresa que tenha intenção
de participar do certame, deve apresentar comprovação formal de credenciamento junto a AUTODESK como revenda autorizada, por meio de carta da
própria fabricante em papel timbrado

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 395.369,95

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 708.011,85 (Setecentos e oito mil, onze reais e oitenta e cinco centavos.).

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
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PT: 12.364.5113. .0012 - Funcionamento de Instituições Federais no Estado do Acre ;20RK

FONTES: 1000 ;

PTRES: 230.831 ;

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40

11. Reajuste

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, aplicando-se o í , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídasndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE
após a ocorrência da anualidade.

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4   No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

12. Infrações e Sansões Administrativas

12.1 Nos termos dos , que tratam de infrações administrativas e sanções previstas, informamos o seguinte:artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.3 Multa moratória de  injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
(trinta) dias;

12.4  O atraso superior a  autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas15 dias
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133, de 2021;

12.5 Multa compensatória de sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;10% (dez por cento) 

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13. Alteração de Valores

A presente contratação caberá aditamento do contrato, em observância a legislação vigente, a  cuja mesma estabelece que as Lei n. 14.133/2021,
alterações quantitativas devem observar o limite de 25% de acréscimo ou supressão, quando identificada a necessidade de acordo com a demanda 
existente.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JERBISCLEI DE SOUZA SILVA
Autoridade Máxima da Área de TIC

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 12:27:24.

 

 

 

 

 

 

GILBERTO MENDES DA SILVEIRA LOBO
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 17:54:25.

 

 

 

 

 

 

ALTINO FARIAS DE MORAIS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 19:23:43.
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